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Bâsê Legsl: ,rtigo 30, inciso Vl da Lei Feder.l r' 13.0192014 e alterrções.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CTVIL: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL-AHBB

CNPJ: 45.349.461/0001-02 (matriz) e CNPJ n" 45.349.461/0009-60 (ftlial)

ENDEREÇO: Rua Dr Orlando Thiago dos Santos n' 50, willians, GaÍçá/SP, CEP 17402-061

TIPO Df, PARCf,RIA: Termo de Colaboraçâo.

OBJf,TO: O Termo de Colâborâção tem por ohjeto a operacionalizaçâo e a execuçâo das açôes e seNiços de sâúde pela Entidade, das atividades
e seÍviços de saúde nas unidades de sâúde que alendcm o Centro de Espscialidades, CTA, CAPS I (CentÍo de Ateíçâo Psicossocial), CÁPS AD e

SAD (SeÍviço de Arençâo DomiciliaÍ) - Melhor em Cas4 Posto de Coleta de leite humano, Ambulatório de FisioteÍapia, UPA 24hs e SAMU,
conforme Plano de Trabalho.

v IG ÊNCIA: A pâíir de o | / I 22023, com téÍmin o píevisto pua 3l ll2l2o24 .

Considerando o Memorando-l Doo n'29.641/2023, por meio do qual a SecÍetaria Municipal de Saúde, solicita
autorizaçào para a celebÍaçâo de Termo de Colóomçào com a Organização da Sociedade Civil "Associação HospilalaÍ Beneficente do Brasil",
objetivando a operacionalizaçâo e a execução das açôes e seÍviços de saúde peia Entidade, das alividades e serviços de saúde nas unidades de saúde
que atendem o Centro de Especialidades, CTA, CAPS I (Centro de Atenção Psic-ossocial), CAPS AD e SAD (Serviço de At€nção DomiciliaÍ) -
Me,hor em Casa Posto de Coleta de leitc humano, Ambulatório de Fisioterapia, UPA 24hs e SAMU, no Municipio de Gârça.

Considerando que a SecretrÍia Municipal de Saúde, em suajustiÍicativ4 infoÍmov"a necessidade de manter de

Ío u elciente olüncionanenrodo seniço públicode saúde ptesíado, ante aprcteção davida, púncípio basilaL garantiaÍundanentdle inrioh )el,

caja exeaçdo não podeü demorut o set colocada em prática, neh mesmo paralisada e/ou inleftoitpida, conÍonne previsilo do yincipto
administrotivista dl, conlinuidade, sob pena de acarreÍar grcDíssimos danos ao inleresse público";

ConsideÍando quc a SecÍetaria Municipal de Saúde, enfatizou, tambem qtJe'o seniço de §rúde na modalidade
nédia conpleÍidade, seus pragramas e projeb sdo de coftiter continuado e requeren estruluraçêlo léoica e operaliva, com comrylêncios e

atibuições previanente defnidas. desnnadas ao alendinento aos cidadAos con dignidade, lendo como o objelívo oÍerlor seniços de sa,ide de
qwlidocle que garanta o bem estar do lraciente. con vistas a alançar sua segurança e integridadeftsico e moraL den andando denasiado proc.sso
conlínuo de arytíeiçoanenlo e loda nudança de operacionalização ocarretatia em el)entual prejubo à populaSo por necessitat de reorganizat
todo a rede estrulura do seniço de saúde que, .[risa-§c. já estar devidamente instalada e em plena operação".

Considerando que a Enttdade "possüi carycidade lécnica e de gesltlo pora a etecüção do obJeto do Plono de
Trabatho anexo, ben cono a experiêúcia necessária paru execução do obJelo, adquirida por meio de ailação lxi anos em diversos muuciptos
paulistas, especiahnente nesta cidade de GarÇa/SP. onde é a fiatriz da institüição, possuindo, ainda, condições estrulwqis ínpates patu melhot
atender o populoção garcense :

Considerando que o Conselho Municipalde Saúdedeliberou favoÍavelmente à celebraçro dâ paÍceÍia, conforme
Ala datada de 29/1 l/20211

ConsidcÍando o aíigo 30. inciso Vl, da Lei Federal n" 13.0192014. que assim dispôe

Árt. 30. A a.l,ninislruÇdo ptiblica poderá disrynsat a realizaÇão do chomamento ptiblico:
(...)
l'l-- no caso de otividades tolla.l/Js ou r'itculadas a seniços de educoçdo, sJú!& e ossi§ench sociaL desde
que execulaias por organizações da sociedade civil pre onenle crededciadds pelo órgão geslo, da respediw
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Considerando quc â Entidade apresentou a documcntaçâo exigida pela Lei Federal no 13.019,2014 e altcrações,
a qual for confenda peto Depanamenlo de Convênros.

Considerando o Parecer/PcM N'1792023 da Procuradoria Geral, infoÍmando a possibilidade de cclebraçâo de
Termo de Colaboraçào com a Entidade. s€m a íecessidade de chamaÍnento público, nos lermos do aíigo 30, inciso VI da Lei FedoÍaln' 13.0192014
e alteraçôes;

ConsideÍando que a Secrelâria MunicipÂl de Planejanrento. Fazenda e lrillanças cncaminhou o Parccer Técnico
Finânceiro:

Consi do a nccessidade de cumprimento do aitigo 32 da Lei Federâl n' :3.019,2014, e alleÍações. o qual
estabelece que deverá serjustificâda a d sa de realização de chanlamcnlo público.

JI]S ICÀMOS a nâo íealizaçâo de Chamamônto Público paÍa a celebíação de Termo de Colaboraçâo entre
o Município de GaÍça e "Associ talar Bencficente do Brâsil - AHBB", nos termos do aÍigo 30, inciso Vl da Lei FedeÍal n" 13.019,2014
e allerações. uma vez que as âtiv m realizadâs são volladas a áíea da saúde
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ilnrr rdenrndo qnr loúosos rcquiritos lelais auknizndorcs üdispcnsa de Char âmento Público foÍam ounrpÍid(rs.
listo quc às âliYidâdcs ohict) da l:rÍccri.r quc sc pr\:lc dc llrfirar sào rincnladas a slniçor dc saüdc. b('m co !o o préviô cÍedcncianrnto da

n'2113 do Diario Oticial do i\,lunicipio dc Cruçn:
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